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FATO RELEVANTE 

 

A ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. (“Enel Distribuição São Paulo” 

ou “Companhia”) (B3: ELPL3), em cumprimento ao disposto no § 4º do artigo 157 da Lei nº. 6.404/76 

e nos termos da Instrução CVM nº. 358, de 03.01.2002, e demais disposições aplicáveis, comunica aos 

seus acionistas e ao mercado que: 

A Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”), em reunião pública da sua Diretoria, que ocorreu em 

02 de julho, aprovou um índice final de revisão tarifária referente ao quinto ciclo de revisão tarifária 

periódica da Companhia de 7,03% (efeito médio a ser percebido pelo consumidor), a ser aplicado a 

partir de 04 de julho de 2019. 

A composição desse efeito é apresentada a seguir: 

 

Composição 

Parcela A 

Encargos Setoriais -4,58% 

Energia Comprada 1,67% 

Encargos de Transmissão 1,33% 

Parcela A -1,57% 

Parcela B  3,29% 

Reajuste Econômico 1,72% 

CVA Total 10,47% 

Outros Itens Financeiros da Parcela A 0,60% 

Reajuste Financeiro 11,07% 

Reajuste Total 12,79% 

Componentes Financeiros do Processo Anterior -5,75% 

Efeito para o Consumidor 7,03% 

 

O reajuste tarifário médio de 7,03% a ser percebido pelos consumidores apresenta variações para 

diversos níveis de tensão conforme detalhado a seguir: 

 

 



 
 

 

 

 

 

Níveis de Tensão Efeito Médio 

Alta Tensão 8,46% 

Baixa Tensão 6,48% 

Efeito Médio 7,03% 

 

A Aneel deverá disponibilizar em sua página na rede mundial de computadores as notas técnicas e 

informações utilizadas para o cálculo desse índice.  

 

Barueri, 02 de Julho de 2019. 

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 

Monica Hodor 

Diretora de Relações com Investidores 


